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CONGRESSO NACIONAL 

1 - ATA DA 13' SESSÃO CONJUN-
TA, EM 1° DE JUNHO DE 1987 

1.1-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIEI'ITE 

1.2.1 - Fala da Presidência 
- Resposta a expediente encaminhado à 

Mesa pelo Sr. Deputado Adylson Motta, pre­
tendendo incluir, numa mesma sessão, 124 
mensagens de decretos-leis para leitura e de­
signação de relatores. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão conjunta a reali· 

zar-se amanhã, às 19 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

1.2.3 ~ Leitura de Resolução 
_N° 2, de 1987-CN, que dispõe sobre a 

formação de Comissão Parlamentar de Inqué­
rito Mista para avaliar os prejuízos da seca 
no Nordeste. 

1.2A - Fala da Presidência 
- Referente à criação autqmática da Co­

missão Parlamentar Mista de Inquérito. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

SUMÁRIO 
1.3.1 - Leitura de Mensagens Presi­

denciais e designação de relatores 
- N° 16, de 1987 -CI'I (n° 54/85, na origem), 

através da qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-Lei n° 2.202, de 27 
de dezembro de 1984, e dá outras providên­
cias. (Relator: Senador Hugo Napoleão.) 

- N° 17, de 1987 -CN (n° 55/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-Lei n° 2.203, de 27 
de dezembro de 1984, que dispõe sobre a 
equiparação de companhias abertas a empre­
sas nacionais definidas no art. 12 da Lei n° 
7.232, de 29 de outubro de 1984, nas condi­
ções e para os efeitos que estabelece, e dá 
outras providências. (Relator: Senador João 
Lobo.) 

_N° 18, de 1987-CN (no 56/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-Lei n° 2.204, de 27 
de dezembro de 1984, que reajusta os atuais 

valores de vencimentos, salários e proventos 
dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
como os das pensões e dá outras providên­
cias. (Relator: Senador José Ignácio Ferreira.) 

_N° 19, de 1987-CN (n° 57/85, na origem), 
através da qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-Lei n° 2.205, de 27 
de dezembro de 1984, que reajusta os valores 
de vencimentos e proventos dos membros da 
Magistratura Federal, do DIstrito Federal e Ter­
ritórios e do Tribunal de Contas da União, bem 
como os das pensões e dá outras providên­
cias. (Relator: Senador Pompeu de Souza.) 

- N° 20, de 1987 -CN (n° 58/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Lei n° 2.206, de 28 de 
dezembro de 1984, que reajusta o limite de 
remuneração estabelecido pelo Decreto-Lei n° 
1.971, de 30 de novembro de 1982. (Relator: 
Senador João Agripino.) 

1.4 - ENCERRAMENTO. 

Ata da 13~ Sessão Conjunta, em le:» de junho de 1987 
1 ª Sessão Legislativa Ordi nária, da 48ª Legislatura 

ÀS 19 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESEI'ITES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor Júnior 
- Leopoldo Peres - Carlos De'Carli - Odacir 

Presidência do Sr. Odacir Soares 

Soares - Ronaldo Aféigão - Olavo Pires -João 
Menezes - Almir Gabriel - Jarbas Passarinho 
- Alexandre Costa - Edison Lobão - Chagas 
Rodrigues - Hugo Napoleão - \!jrgílio Távora 

- Cid Sahóia de Carvalho - Mauro Benevides 
- Carlos Alberto - José Agripino - Lavosier 
Maia - Marcondes Gadelha - Raimundo Ura' 
- Marco Maciel - Antonio Farias - Mansueto' 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Di reto r Industrial 
LlNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

de Lavor - Guilherme Palmeira - Divaldo Surua­
gy - Albano Franco - Francisco Rollemberg 
- Lourival Baptista - Jutahy Magalhães - Ruy 
Bacelar - José Ignácio Ferreira - João Calmon 
- Jamil Haddad - Nelson Carneiro - Itamar 
Franco-Alfredo Campos-Ronan Tito-Seve­
ro Gomes - Fernando Henrique Cardoso - Má­
rio Covas - Mauro Borges - Iram Saraiva -
Irapuan Costa Júnior - Pompeu de Sousa -
Maurício Corrêa - Meira Filho - Roberto Cam­
pos - Louremberg Nunes Rocha - Rachid Sal­
danha Derzi - Wilson Martins - Leite Chaves 
- José Richa - Dirceu Carneiro - Nelson We­
dekin - Carlos Chiarelli - José Paulo Bisol. 

E OS SRS. DEPilTADOS: 

Acre 

Francisco Diógenes - PDS; Geraldo Fleming 
- PMDB; José Melo - PMDB; Maria Lúcia -
PMOB; Narciso Mendes - PDS; Rubem Bran­
quinho - PMDB. 

Amazonas 

Bernardo Cabral - PMDB; Beth Azize - PSB; 
Carrel Benevides - PMDB; José Dutra - PMDB; 
José Fernandes"":' PDT; Sac:he Hauache - PFL 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Canuto - PFL; 
Expedito Júnior - PMDB; Francisco Sales -
PMDB; José Guedes - PMDB; José Viana -
PMDB; Raquel Cândido - PFL; Rita Furtado -
PFL. 

Pará 

Aloysio Chaves - PFL; Amilcar Moreira -
PMDB; Asdrubal Bentes - PMDB; Benedicto 
Monteiro - PMDB; Gabriel Guerreiro - PMDB; 
Gerson Peres - PDS; Jorge Aroage - PDS; Paulo 
Roberto - PMDB. 

Maranhão 

Albérico Filho - PMOB; Antonio Gaspar -
PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira­
PFL; Davi Alves Silva - PDS; Enoc Vieira - PFL; 
Francisco Coelho - PFL; Haroldo Sabóia -
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PMDB; Jayme Santana - PFL; Joaquim Haickel 
- PMDB; José Carlos Sabóia - PMDB; Onofre 
Corrêa - PMDB; Vieira da Silva - PDS; Wagner 
Lago-PMDB. 

Piauí 

Átila Ura - PFL; Felipe Mendes - PDS; Herá­
clito Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; 
Jesus Tajra - PFL; Paes Landim - PFL. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Carlos Benevides -
PMDB; César Cals Neto - PDS; Etevaldo No­
gueira - PFL Gidel Dantas - PMDB; José Lins 
- PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Luiz Marques 
~ PFLj Mauro Sampaio - PMDB; Moysés Pimen­
tel- PMDB; Orlando Bezerra - PFL: Osmundo 
Rebouças - PMDB; Paes de Andrade - PMOB; 
Raimundo Bezerra - PMDB; Ubiratan Aguiar -
PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Iberê Ferreira -
PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Jessé Freire 
- PFL; Vingt Rosado - PMDB; Wilma Maia -
POSo 

Paraíba 

Adauto Pereira - POS; Agassiz -Almeida -
PMDB; Aluízio Campos - PMDB; Antonio Mariz 
- PMDB; Edivaldo Motta - PMDB; Edme Tava­
res - PFL; Evaldo Gonçalves - PFL; João Agri­
pino - PMDB; Lúcia Braga - PFL. 

Pernambuco 

Egídio Ferreira Uma - PMDB; Fernando Be­
zerra Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PMDB; 
Geraldo Melo - PMDB; Gilson Machado - PFL; 
Gonzaga Patriota - PMDB; Harlan Gadelha -
PMDB; Horácio Ferraz - PFL; Inocêncio Oliveira 
- PFL; Joaquim Francisco - PFL; José Carlos 
Vasconcelos - PMDB; José Jorge - PFL; José 
Moura - PFL; José Tinoco - PFL; Luiz Freire 
- PMDB; Nilson Gibson- PMDB; Oswaldo Lima 
Filho - PMDB; Salatiel Carvalho - PFL; Wilson 
Campos - PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Eduardo Bonfim -
PC do B; José Thomaz Nonê - PFLj Roberto 
Torres - PTB; Vinicius Cansanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antonio Carlos Franco 
- PMDB; Bosco França - PMDB; Cleonâncio 
Fonseca - PFL; Djenal Gonçalves - PMDB; 
João Machado Rollemberg - PFL; José Queiroz 
- PFL; Messias Góis - PFL. 

Bahia 

Ângelo Magalhães - PFL; Benito Gama -
PFL; Carlos Sant'Anna - PMDB; Domingos Leo­
nelli - PMDB; Eraldo Tinoco - PFL; Fernando 
Santana - PCB; Francisco Pinto - PMDB; Gene­
baldo Correia - PMDB; Haroldo Uma - PC do 
B; João Alves - PFL; Jonival Lucas - PFL; Jorge 
Hage - PMDB; José Lourenço - PFL; Jutahy 
Júnior - PMDB; Luiz Eduardo - PFL; Luiz Via­
nna Neto - PMDB; Manoel Castro - PFL; Mar­
celo Cordeiro - PMDB; Mário Uma - PMDB; 
Prisco Viana - PMDB; Raul Ferraz - PMDB; Sér­
gio Brito - PFL; Uldurico Pinto - PMDB. 

Espírito Santo 
Lezio Sathler - PMDB; Nelson Aguiar -

PMDB; Rita Camata - PMDB; Rose de Freitas 
- PMDB: Vasco Alves - PMDB; Vitor Buaiz -
PT. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - PL; Amaral Netto - PDS; 
Anna Maria Ratles - PMDB; Artur da Távola -
PMDB; Benedita da Silva - PT; Bocayuva Cunha 
- PDT; Brandão Monteiro - PDT; César Maia 
- PDT; Daso Coimbra - PMDB; Denisar Arneiro 
- PMDB; Edmilson Valentim - PC do B; Fábio 
Raunheitti - PTB; Feres Nader - PDT; Flavio 
Palmier da Veiga - PMDB; Francisco Dornelles 
- PFL; Gustavo de Faria - PMDB; José Carlos 
Coutinho - PL; Lysâneas Maciel- PDT; Messias 
Soares - PMDB; Miro Teixeira - PMDB; Noel 
de Carvalho - PDT; Osmar Leitão - PFL; Ro­
berto Augusto - PTB; Ronaldo Cezar Coelho -
PMDB; Sandra Cavalcanb - PFL; Simão Sessim 
- PFL; Sotero Cunha - PDCi VIValdo Barbosa 
- PDT; Vladimir Palmeira - PT. 
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Minas Gerais 

Aloísio Vasconcelos - PMDB; Alysson Pauli­
nelli - PFL; Bonifácio de Andrada - PDS; Carlos 
Cotta - PMDB; Chico Humberto - PDT; Dálton 
Canabrava - PMDB; Gil César - PMDB; Homero 
Santos - PFL; Humberto Souto - PFL; João 
Paulo - PT; José Mendonça de Morais - PMDB; 
José Ulísses de Oliveira - PMDB; Lael Varella 
- PFL; Leopoldo Bessone - PMDB; Luiz Alberto 
Rodrigues - PMDB; Marcos Lima - PMDB; Má­
rio Assad - PFL; Maurício Campos - PFL; Mauro 
Campos - PMDB; Mello Reis - PDS; Octávio 
Elísio - PMDB; Paulo Almada - PMDB; Pimenta 
da Veiga - PMDB; Roberto Brant - PMDB; Ro­
berto Vital- PMDB; Ronaro Corrêa - PFL; Rosa 
Prata - PMDB; Sérgio Werneck - PMDB; Sílvio 
Abreu - PMDB; Virgílio Galassi - PDS; Virgílio 
Guimarães - PT. 

SáoPaulo 

Adhemar de Barros Filho - PDT; Agripino de 
Oliveira üma - PFL; Antônio Perosa - PMDB; 
Antônio Salim Curiati - PDS; Arnaldo Faria de 
Sá - PTB; Arnold Fioravante - PDS; Cardoso 
Alves - PMDB; Cunha Bueno - PDS; Eduardo 
Jorge - PT; Fábio Feldmann - PMDB; Fara­
bulini Júnior - PTB; Fernando Gasparian -
PMDB; Florestan Fernandes - PT; Francisco 
Arnaral - PMDB; Francisco Rossi - PTB; Gas­
tone Righi - PTB; Gerson Marcondes - PMDB; 
Gumercindo Milhomem - PT; Irma Passoni -
PT; Jayme Paliarin - PTB; João Rezek - PMDB; 
Joaquim Bevilácqua - PTB; José Carlos Grecco 
-PMDB;José Genoíno-PT;José Maria Eymael 
- PDC; José Serra - PMDB; Mendes Botelho 
- PTB; Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur -
PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Roberto Ro­
llemberg - PMDB; Sólon Borges dos Reis -
PTB; Theodoro Mendes - PMDB; Ulysses Guima­
rães-PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes .- PC do B; Antonio de Jesus 
- PMDB; Délio Braz - PMDB; Jalles Fontoura 
- PFL; José Freire - PMDB; Mauro Miranda 
- PMDB; NaphtaIi Alves - PMDB; Nion Albernaz 
- PMDB; Paulo Roberto Cunha - PDC; Pedro 
Canedo - PFL; Siqueira Campos - PDÇ. 

Dlsbito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Carneiro 
- PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Fre­
jat - PFL; Maria de Lourdes Abadia - PFL; Sig­
maringaSeixas-PMDB; ValmirCampelo-PFL. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PMDB; Joaquim Sucena 
- PMDB; Jonas Pinheiro - PFL; Osvaldo Sobri­
nho - PMDB; Rodrigues Palma - PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil - PFL; Ivo Cersósimo - PMDB; 
José Elias - PTB; Plínio Martins - PMDB; Ruben 
Figueiró - PMDB; Saulo Queiróz - PFL. 
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Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Basilio VIIlani - PMDB; 
Darcy Deitos - PMDB; Dionisio Dal Prá - PFL; 
Euclides Scalco - PMDB; Hélio Duque- PMDB; 
Matheus Iensen - PMDB; Maurício Nasser -
PMDB; Max Rosenmann - PMDB; Nelton Frie­
drich - PMDB; Paulo Pimentel - PFL; Tadeu 
França - PMDB; Waldyr Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDBj Antoniocarlos 
Konder Reis - PDS; Artenir Werner - PDS; Cláu­
dio Ávila - PFL; Eduardo Moreira - PMDB; Fran­
cisco Küster - PMDB; Henrique Córdova - PDS; 
Luiz Henrique- PMDB; Orlando Pacheco-PFL; 
Paulo Macarini- PMDB; Renato Vianna-PMDB; 
Ruberval Pilotto - PDS; Victor Fontana - PFL; 
Vilson Souza-PMDB; Walmor de Luca-PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS; 
Arnaury Müller - PDT; Antônio Britto - PMDB; 
Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal - PDT; 
Darcy Pozza - PDS; Erico Pegoraro - PFL; Aori­
ceno Paixão - PDT; Ibsen Pinheiro - PMDB; 
Irajá Rodrigues - PMDB; Ivo Lech - PMDB; Ivo 
Mainardi - PMDB; João de Deus Antunes -
PDT; Júlio Costamilan - PMDB; Lélio Souza -
PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; Olívio Dutra 
- PT; Osvaldo Bender - PDS; Paulo Mincarone 
- PMDB; Ruy Nedel - PMDB; Vicente Bogo-
PMDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trindade -
PFL; Geovani Borges - PFL. 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce PlOto - PTB; 
Mozarildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto -
PTB. 

o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - As 
listas de presença acusam o comparecimento de 
59 Srs. Senadores e 227 Srs. Deputados. Havendo 
número ,regimental declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Na 
sessão conjunta do dia 25 de maio passado, o 
nobre Deputado Adylson Motta, citando dispo­
sições regimentais, encaminhou à Mesa expe­
diente pretendendo incluir, numa mesma sessão, 
124 mensagens de decretos-leis para leitura e 
designação de relatores. 

Cabe esclarecer ao nobre deputado sobre a 
impossibilidade absoluta do atendimento de sua 
pretensão. Primeiro, porque a disposição do Regi­
mento Comum por ele citada (art. 109), há muito 
caducou, em virtude do grande número de decre­
tos-leis editados simultaneamente; o que inviabi­
lizou a sua tramitação nos termos regimentais 
mesmo nas sessões legislativas anteriõres, quan­
do ainda não em funcionamento a Assembléia 
Nacional Constituinte. Segundo, porque o prazo 
de 60 dias dado ao Congresso Nacional para a 
apreciação dos decretos-leis começa a correr da 
data da sessão de leitura da mensagem e, se 
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forem lidos todos os 124 decretos-leis numa úni­
ca sessão, teríamos, para não perder o prazo que 
finalizaria no mesmo dia, que colocar em pauta 
para discussão e votação um número excessivo 
de matérias com prejuízo do estudo mais acurado 
de cada uma delas. 

A análise de assuntos da maior importância, 
tais como o empréstimo compulsório sobre os 
combustíveis e veículos e o denominado Plano 
Cruzado li, seria certamente prejudicada. 

Cabe, esclarecer, ainda, que temos 62 mensa­
gens referentes a vetos que não podem ser sim­
plesmente ignoradas, devendo também ser lidas, 
submetidas a relator e apreciadas pelo Congresso 
Nacional. 

Note-se, também, que as atenções, no momen­
to, estão voltadas, prioritariamente, para a Consti­
tuinte e a apreciação simultânea de todas essas 
matérias sobrecarregaria mais ainda os trabalhos 
dos parlamentares já assoberbados pelas ativida­
des nas comissões da Assembléia Nacional Cons­
tituinte que, como todos sabemos, deve ter priori­
dade absoluta. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A 
Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se 
amanhã, às 19 horas, neste Plenário, destinada 
à apreciação das Mensagens noS lI, 12, 13, 14 
e 15, de 1987-CN, referentes aos Decretos-Leis 
noS 197 a 2.201, de 1984. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Na 
sessão conjunta realizada às dezenove horas do 
dia 25 de maio último, o nobre Deputado César 
Cals Neto encaminhou à Mesa documento no 
qual solicitava a criação de CPI para avaliar os 
prejuízos da seca no Nordeste, que vai ser lido 
pelo Senhor 1°-Secretário. 

É lido o seguinte 

RESOLUÇÃO 
N9 2, DE 1987 (CN) 

Dispõe sobre a formação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito Mista para avalíar 
os prejuízos da seca no Nordeste. 

Senhor Presidente: 
Requeremos, nos termos do art 21 do Regi­

mento Comum do Congresso Nacional, a criação 
de uma Comissão Parlamentar de Inquérito Mista 
destinada a investigar os prejuízos causados pela 
seca, no Nordeste, no ano de 1987. 

A referida Comissão deverá ser integrada por 
11 (onze) senhores senadores e 11 (onze) senho­
res deputados, tendo o prazo de 210 (duzentos 
e dez) dias para a realização de seus trabalhos. 

Justificação 

A seca, na região Nordeste, é um fenômeno 
cíclico e que traz prejuízos graves para a popu­
lação nordestina. Lamentavelmente, ainda não se 
preparou, o polígono das secas, com uma infra­
estrutura adequada de convivência com as referi­
das intempéries climáticas. 

Mais uma vez, em 1987, acontece a seca no 
Nordeste, desta feita, agravada pelo aprofunda­
mento da crise econômica e política, em curso 
no País. Pretende-se, com este trabalho, procurar 
avaliar os enormes prejuízos que estão sendo 
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acarretados à comunidade nordestina, elaboran­
do proposições que venham a minimizar as referi­
das perdas, a curto prazo, e que resolvam em 
definitivo, através de medidas estruturais, a forma 
de convivência, sem prejuÍZos, com o fenômeno 
da seca. 
Sala das Sessões, 25 de maio de 1987. 

DEPUTADOS: César Cals Neto - Vieira da Sil­
va - Cardoso Alves - Luiz Gushiken - Fara­
bulini Júnior - João da Mata - Ruberval Pilotto 
- Osvaldo Bender - Telmo Kirst- Wilma Maia 
- Darcy Pozza - Mello Reis - Antonio Carlos 
Konder Reis - Amaral Netto - Cunha Bueno 
- Delfim Netto - Francisco Diógenes - Narciso 
Mendes - Antonio Salim Curiati - Adylson Motta 
- Virgílio Galassi - Felipe Mendes - Amaldo 
Martins - José Viana - Antônio de Jesus -
Ivo Lech - Fernando Gomes - Adhemar de 
Barros Filho - Samir Achôa - Roberto Rollem­
berg - Érico Pegoraro - Alceni Guerra -
Átila Lira - Eraldo Trindade - Mário Assad 
- Rospide Netto - Dionísio Dal-Prá 
- Abigail Feitosa - Lidice da Mata - Eduar-
do Jorge - Antônio Persona - Fernando San­
tana -Jorge Arbage - Manoel Ribeiro - Antero 
de Barros - Luiz Viana Neto - Jorge Viana -
José Lourenço - Geraldo Campos - Evaldo 
Gonçalves - AlUÍZio Campos - Assis Canuto 
- Humberto Souto - Costa Ferreira - Messias 
Góis - Edivaldo Motta - José Genoíno - Rai­
mundo Bezerra - Gidel Dantas - Pimenta da 
Veiga - José Maurício - Bocayuva Cunha -
Octávio Elísio - Leur Lomanto -Aécio de Borba 
-Moema São Thiago-Adolfo Oliveira-Oscar 
Corrêa Júnior - Victor Faccioni - Gabriel Guer­
reiro - Benedicto Monteiro - José Camargo 
- Michel Temer - Francisco Carneiro - Agri­
pino Lima-José Queiroz-Cássio Cunha Lima 
- Roberto Freire - Domingos Leonelli - Ro­
naldo Cezar Coelho - Nelton Friedrich - Miro 
Teixeira - Gastone Righi - Luiz Salomão­
Otomar Pinto-Mendes Botelho - Márcio Braga 
- Daso Coimbra - Bezerra de Melo - Cid Car­
valho - Roberto D Ávila - Augusto Carvalho -
Edmilson Valentim - Basílio Villani - Fausto 
Fernandes - Cleonâncio Fonseca - José Serra 
- Jorge Uequed - Raquel Cândido - João de 
Deus - Artenir Werner - Vivaldo Barbosa -
Nelson Seixas - Luiz Marques - João Agripino 
- Jofran Frejat - Aorestan Fernandes - Os­
mundo Rebouças - Ziza Valadares - Joaquim 
BeVIlácqua - Jalles Fontoura - Vasco A1ves­
Jesus Tajra - Sólon Borges dos Reis - Antônio 
Câmara - Haroldo Sabóia - Alysson Paulinelli 
- Paulo Zarzur - Hélio Costa - Eduardo Bonfrrn 
- Jonas Pinheiro - Haroldo Lima - Gerson 
Peres - Stélio Dias - Bernardo Cabral- José 
Tavares - Oswaldo Almeida - Sandra Caval­
canti - Del Bosco Amaral - Alércio Dias -
Paulo Ramos - Davi Alves - Robson Marinho 
- Aldo Arantes - Marluce Pinto - Rita Camata 
- Nilson Gibson - Luiz Roberto Ponte - Ro-
berto Jefferson - Nelson Aguiar - Inocêncio 
Oliveira - Vitor Buaiz - Célio de Castro - Hélio 
Duque - Waldeck Ornelas -João Alves - Ubi­
ratan Aguiar - Ronaldo Corrêa - Ricardo Izar 
- Raul Ferraz - Ubiratan Spinelli - Annibal Bar­
cellos - Eduardo Moreira - Pedro Canedo -
Álvaro Antônio - Miriam Portela - Lezio Sathelr 
- Hilário Braun - Ismael Wanderley - Paulo 
Macarini - José Jorge - Maluly Neto - Levy 
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Dias - Edme Tavares - Amaury Müller - Fer­
nando Gasparian - OsXaldo Sobrinho - José 
Luiz Maia - BonifáCIO de Andrada - Artur da 
Távola - Fernando Cunha - Sotero Cunha -
Paulo Marques - Antonio Gaspar - Acival Go­
mes - Vinícius Cansanção - Saulo Queiroz -
LUIZ Eduardo - Francisco Benhamim - Osvaldo 
Coelho - Moisés Pimentel- Ruy Nedel- Júlio 
Campos - Rodrigues Palma - Tadeu França 
- Gilson Machado. 

SENADORES: Lavoisier Maia - Ruy Bacelar 
- Mário Maia - Maurício Corrêa - Ronaldo 
Aragão - Meira Filho - Mário Covas - José 
Fogaça - Jamil Haddad - João Machado Ro­
llemberg - Nelson Carneiro - Francisco Ro­
llemberg - Teotônio Vilela Filho - Itamar Franco 
- Virgilio Távora - Fernando Hennque Cardoso 
- Ronan Tito - Dirceu Carneiro - Cid Sabóia 
de Carvalho - Chagas Rodrigues - Mauro Bor­
ges - Nabor Júnior - Louremberg Nunes Rocha 
- Nelson Wedekin - Gerson Camata - Hugo 
Napoleão - Ronaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O 
documento lido contém subscritores em número 
suficiente para constituir, desde logo, Resolução 
do Congresso Nacional, nos termos do art. 21 
do Regimento Comum. 

Será publicado para que produza os devidos 
efeitos. 

Para a Comissão Parlamentar de Inquérito, as­
sim constituída, a Presidência fará, oportunamen­
te, as designações, de acordo com as indicações 
que receber das Lideranças. 

O SR. PRESIDENlE (Odacir Soares) - Pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente sessão destina-se à leitura das Men­

sagens PresidenCiais nOs 16, 17, 18, 19 e 20, de 
1987-CN, que será feita pelo Sr. 1°-Secretário. 

É lida a seguinte. 

MENSAGEM 
N° 16, de 1987 -CN 

(n° 054/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 10 do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado do Trabalho, o texto do 
Decreto-lei n° 2.202, de 27 de dezembro de 1984, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 
subseqüente, que "altera o Decreto-Lei nQ 1.341, 
de 22 de agosto de 1974, e dá outras providên­
cias". 

Brasília, 23 de janeiro de 1985. - João Figuei­
redo. 

EMlGMIN° 011 Em 7 de agosto de 1984. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Temos a honra de submeter à elevada conside-
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ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
alteração do Decreto-Lei n° 1.341, de 22 de agosto 
de 1974, de forma a instituir a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Fiscalização do T ra­
balho, a ser paga aos servidores integrantes da 
categoria funcional de Fiscal do Trabalho. 

Essa gratificação será de até 40% (quarenta 
por cento) e calculada sobre o valor do venci­
mento da maior referência da correspondente ca­
tegoria funcional, segundo cntérios que forem es­
tabelecidos pelo Poder Executivo (artigo lo e qua­
dro anexo). 

A proposta se justifica pois os Fiscais do T raba­
lho, no uso de suas atribUições legais e regula­
mentares, exercem a polícia administrativa do tra­
balho, com o fim de velar pela fiel aplicação das 
normas de proteção ao trabalho, essenciais à ma­
nutenção da paz e da justiça social. Identifica-se 
nessa atuação específica a notória especialização 
que o mister fiscalizador requer, exigindo do pro­
fissional maior grau de responsabilidade e alta 
probidade. 

A concessão da vantagem em referência, obje­
tiva estimular tão relevante atividade, assim como, 
com esse propósito, restabelece-se a percepção 
do adicional anteriormente auferido, decorrente 
da graduação universitária exigida para o ingresso 
e desempenho do cargo. 

Ainda quanto à proposição, cuida o artigo 2" 
de estabelecer que os integrantes da categoria 
estão sujeitos ao limite previsto no art. lodo De­
creto-Lei n° 1.971, de 30 de dezembro de 1982, 
e o artigo 6° prevê expressamente a revogação 
do § 4" do art. 30 da Lei n° 6.686, de 13 de abril 
de 1982, por incompatível com a proposta em 
causa. 

Por último, no tocante ao aspecto financeiro, 
informamos que a despesa resultante da aplica­
ção do beneficio correrá à conta das dotações 
orçamentárias próprias 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito. - Murillo Macedo. 

DECRETO-LEI N° 2.202, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n° 1.341, de 22 
de agosto de 1974, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item m, da Constituição. 
decreta: 

Art. l' Fica alterado o Anexo 11 do Decreto-lei 
n° 1.341, de 22 de agosto de 1974, na forma 
do anexo a este Decreto-lei. 

Art. 2° O total percebido pelos Fiscais do T ra­
balho, a título de vencimento, representação men­
sal, Gratificação de Produtividade, Gratificação de 
Nível Superior e Gratificação de Desempenho da 
Atividade de Fiscalização do Trabalho, não poderá 
ultrapassar o limite fIXado no artigo 1°, do Decre­
to-Lei n° 1.971, de 30 de novembro de 1982. 

Art. 3" Os servidores de que trata o artigo an­
terior fazem jus à Gratificação de Nível Superior. 

Art. 4° Somente se concederá a Gratificação 
de Desempenho da Atividade de Fiscalização do 
Trabalho, aos servidores no efetivo exercício dos 
respectivos cargos, empregos ou funções. 

§ 1 ç Considerar-se-ão como de efetivo exer­
cício para os fins deste artigo, exclusivamente, 
os afastamentos em virtudes de: 
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a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamento de saúde, à ges-

to-lei, sobre a qual inciçlirá o desconto previden­
ciário, será incorporada aos proventos do funcio­
nário que a tenha percebido na data da aposen­
tadoria. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução 
deste Decreto-lei correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento do Ministério do Tra­
balho. 

tante ou decorrência de acidente em serviço; Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos percentuais 
atribuídos ao funcionário, nos doze meses imedia­
tamente anteriores à inativação. 

Art. 8" Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. e) licença especial; 

f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) indicação para ministrar aulas ou receber 

treinamento ou aperfeiçoamento, desde que ob­
servadas as normas legais e regulamentares perti­
nentes; e 

h) requisição para Órgãos integrantes da Pre­
sidência da República. 

Art. 6° Aos funcionários já aposentados a in­
corporação da Gratificação de Desempenho da 
Atividade de Fiscalização do Trabalho, far-se-á 
na razão da metade do percentual máximo atri­
buído à categoria funcional em que ocorreu a 
aposentadoria. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em con­
trário, em especial o parágrafo 4° do artigo 3° 
da Lei n° 6.986, de 13 de abril de 1982. 

Art. 5° A Gratificação a que alude este Decre-

Brasília, DF, 27 de dezembro de 1984; 1639 

da Independência e 96° da República - João 
Figueiredo - Delfim Netto. 

ANEXO 

(Art. 19 do Decreto-lei n9 2.202 , de 27 de dezembro de 1984) 

"A N ~r t. O lI" 

(Art. 69, item 11, Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1984) 

DlliO.\ITNI\çlíO IlPlS G!<!\TIFl DEFINIÇÃO ~ES DE CONCES&".o 
C!\çOES E INDENIZ1"çOr:s 

GHATIFlCAçI\O DE DESE:-íP~ Gratirl.c.:lÇ"ão devida aos Até 40% (quarenta por cento) 

t-.11O Dl\, ATIVlDl\DE DE FI~ servidores incluídos na calculados so~re o valor do 

CALIZi'.çi'.D DO 'I'IWl<'\LI1O categoria funcionpl ele venCl.ITenro ela referência da 

(NS-900 00 LT-NS-900) Fiscal do Trabalho =rrespondcnte categoria flJ!! 
,. cional", segundo critério e~ 

;( [ 1\ 
tabclecido em ato do Podar 

Excecutivo • 

I \ ~ \"l- ...... 

ç-
( Decr~to-lei n9 1.341, a~ tí de agosto de 1974 

Dispõ~ ~obre a implantação gradualista do Plano 

de Classificação de CAr~os de que trata a Lei número 

5.645, de 10 de deze~ro de 1970, e dá outras provi 

dências 

A~xn II 

(Artigo 69, item III,do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

DE~0HISAÇAO S GRATIFICAÇOES 
E I:-;DE~IZA~ES DEFI~IÇÃO BASES DE COXCz<3SÃO E .,."toES 

..................... ,. .... ' ........ ", ......................... lo .......................................... & .................................................................................... .. 

x - DIÁRIAS 

XII - TRANSPORTES 

Indenização destinada a atender às des 
pesas extraordinarias de alimentação e 
pousada, durante o per rodo de desloc&~en 
to eventual do funcionário da respectivã 
sede, em objeto de serviço. 

Fi~adas d~ acorco co~ as ~O~3S es 
tabelecid2s e' Regula~e~to. não p~ 
denéo ser supp.rior, no caso do pes 
soaI das Ca"1;>anhós ele Saúd~ p<j,:T 
ca, a 1/30 (u~ trinta avos) do vã 
lar ée venci~ento oensal perc.~:êõ 
pelo funcionário. 

Indenização devida ao funcionário que se I Fixado em Regulz:ento. 
deslocar da sede em objeto de serviço,co~ 
preenelendo passagens e, no caso de desl~ 
camento definitivo, bagagem, pa!sagem de 
dependentes e de serviçal. 
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LEI N° 6.986, DE 13 DE ABRIL DE 1982 

Altera a denominação da categoria 
funcional de Inspetor do Trabalho, dis­
põe sobre o pagamento de Gratificação 
de Produtividade nos caos que mencio­
na, eleva as multas previstas na Conso­
lidação das LeIs do Trabalho, e dá outras 
provldêndu. 

Art. 3° A Gratificação de Produtividade, insti­
tuída pelo Decreto-Lei na 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, será paga aos servidores integrantes da 
categoria funcional de Fiscal do Trabalho, do Gru­
po-Outras Atividades de Nível Superior, código 
NS-933 ou LT-NS-933, observadas as disposi­
ções desta lei. 

§ 4° A Gratificação de Produtividade não p0-
derá ser paga cumulativamente com a Gratifi­
cação de Atividade. 

DECRETO-LEI N° 1.971 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982 

Estabelece limite de remuneração 
mensal para os servidores, empregados 
e dirigentes da administração púbUca di­
reta e autárquica da UnIão e das respec­
tivas entidades estatais, bem como para 
os do Distrito Federal e dos Territórios, 
e dá outras providêndas. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, itens 11 e 111, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1 ° A nenhum servidor, empregado ou di­
rigente da administração pública direta e autár­
quica da União e das respectivas entidades esta­
tais, bem como do Distrito Federal e dos Territó­
rios~ será paga, no País, remuneração mensal su­
perior à importãnçia fIXada, a título de subsídio 
e representação, para o Presidente da República. 

o SR. PRESIDEN'IE (Odacir Soares)- Desig­
no relator da mensagem lida o nobre Sr. Senador 
Hugo Napoleão, que deverá concluir seu parecer 
pela apresentação de projeto de decreto legisla­
tivo, aprovando ou rejeitando o texto do decre­
to-Iei. 

O SR. PRESIDEN'IE (Odacir Soares) - O Sr. 
1°-Secretário procederá à leitura da Mensagem 
Presidencial n° 17, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 17, de 1987-CN 

(n° 055/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
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de Estado Extraordinário para Assuntos Fundiá­
rios, o texto do Decreto-l:ei n" 2.203, de 27 de 
dezembro de 1984, publicado no Diário OfIcial 
da União do dia subseqüente, que "dispõe sobre 
a equiparação de companhias abertas a empresas 
nacionais definidas no artigo 12, da Lei no 7.232, 
de 29 de outubro de 1984, nas condições e para 
os efeitos que estabelece, e dá outras providên­
cias". 

Brasília, em 23 de janeiro de 1985. - João 
FIgueiredo. 

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1984. 
Exposição de Motivos n° 007/84 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

A Lei na 7.232, de 29 de outubro de 1984, 
faculta a concessão de incentivos a empresas na­
cionais, assim conceituadas na forma do artigo 
12 da citada Lei no 7232, de 1984. 

Todavia, ao estabelecer a Lei as condições rela­
tivas ao requisito de controle de capital, a serem 
observadas pelas companhias abertas, o § 10 do 
arl 12 determina que as ações com direito a voto 
ou a dividendos fixos ou mínimos (portanto, com 
direito potencial de voto) devem corresponder, 
no mínimo a 2/3 (dois terços) do capital social, 
e pertencer às pessoas com as qualificações que 
especifica. Essa percentagem, sobre criar dificul­
dades de grande monta à abertura do capital das 
empresas, exclui do conceito de empresa nacio­
nal toda e qualquer companhia aberta, já em fun­
cionamento regular, que eventualmente tenha, 
por exemplo. uma única ação ordinária ou ação 
preferencial em direito de voto ou a dividendos 
fixos ou mínimos, sob a titularidade de pessoa 
que não preencha as características previstas no 
art. 12. 

Para habilitar as companhias abertas aos men­
cionados incentivos e às demais medidas previs­
tos na aludida Lei, excluídas do conceito de em­
presa nacional, o anexo projeto de decreto-lei, 
em seu art. 1°, observa rigorosamente as premis­
sas da lei e mantém, para as companhias abertas, 
os mesmos percentuais de 70% (setenta por cen­
to) do capital social e de 2/3 (dois terços) das 
ações ordinárias e de 2/3 (dois terços) das ações 
preferenciais com direito a voto ou a dividendos 
fIXOS ou mínimos, reservados à titularidade, das 
pessoas físicas e juridicas que preenchem os re­
quisitos previstos em lei. 

Corolário natural desse tratamento é a regra 
estatuída no § 1°, do art. 1°, no sentido de que 
as ações compreendidas nas percentagens men­
cionadas devam guardar a forma nominativa, po­
dendo ser escriturais ou representadas por certifi­
cados. 

No § 20 ainda como mecanismo de verificação 
de cumprimento das condições e requisitos esta­
belecidos em lei, exige-se que a alienação do con­
trole das empresas nacionais no setor de informá­
tica seja previamente autorizada pela SEI e, quan­
do for o caso, pela Comissão de Valores Mobiliá­
rios - CVM, no interesse da proteção das mino­
rias acionárias. 

Devo ressaltar que o princípio básico para a 
conceituação de empresa nacional, como pre­
visto no caput do artigo 12 da referida lei, repousa 
em que o controle da sociedade, em seus aspec­
tos decisório, tecnológico e de capital, esteja sob 
a titularidade permanente, exclusiva e incondicio-
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nal, de forma direta ou indireta, de pessoas físicas 
residentes e domiciliadas no País. 

A Lei n° 7.232, de 1984, permita-me dizer, Se­
nhor Presidente, é instrumento de decisívo e fun­
damentalapoio à consolidação da indústria nacio­
nal de informática, garantindo-Ihes mecanismos 
de proteção e estímulos ao seu fortaIecimento. 
Essa consolidação, por óbvio, pressupõe empre­
sas fortes, capazes de buscar, no mercado de 
capitais, os recursos de poupança privada neces­
sária ao desenvolvimento dos negócios sociais. 

O artigo 2° tem por finalidade permitir que Mi­
nistros de Estado e outras autoridades, não inclui­
das na composição originária do Conselho Nacio­
nal de Informática e Automação - CONIN, pos­
sam participar das reuniões do órgão, por desig­
nação do Presidente da República, sempre que 
a matéria sob apreciação do colegiado recomen­
da essa audiência qualificada. 

Nessas condições, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto-Iei que, caso mereça 
o aprovo de Vossa Excelência, consubstancia as 
medidas que se fIZerem necessárias ao atendi­
mento de anseios das companhias abertas a que 
se refere a presente exposição de motivos. 

O referido projeto de decreto-lei se justifica por 
tratar de matéria fmanceira, de relevante interesse 
público, cuja solução deve ser dada com urgência. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito. - DanIIo Venturlnl. 

DECRETO-LE1 N° 2.203, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a equiparação de compa­
nhias abertas a empresas nacionals deft­
nldas no artigo 12 da Lei n" 7.232, de 
29 de outubro de 1984, nas condições 
e para os efeitos que estabelece, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ção que lhe confere o artigo 55, item lI, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 10 Para o efeito de habilitação aos incen­
tivos fiscais e financeiros e demais medidas, pre­
vistos na Lei n° 7232, de 29 de outubro de 1984, 
equiparam-se a empresas nacionais as socieda­
des anônimas abertas. que atendam os requisitos 
do caput e dos itens I e fi do art. 12 da referida 
lei e que, em relação ao requisito de controle 
de capital, tenham, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
das ações ordinárias e igual percentagem das 
ações preferenciais com direito a voto ou a divi­
dendos fixos ou mínimos e 70% (setenta por cen­
to) do capital social, sob a titularidade de: 

I) pessoas naturais, residentes e domiciliadas 
no País; 

fi) pessoas jurídicas de direito privado, consti­
tuídas e com sede de foro no País, que preenchem 
os requisitos definidos neste artigo, para seu en­
quadramento como empresa nacional; 

DI) pessoas jurídicas de direito público interno; 
IV) fundações constituídas, com sede e foro 

no País, instituídas e administradas pelas pessoas 
referidas nas alíneas anteriores. 

§ 1 ° As ações correspondentes ao limite mí­
nimo de 70% (setenta por cento) do capital social, 
inclusive as compreendidas nas percentagens de 
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213 (dois terços) das ações ordinárias e de 213 
(dois terços) das ações preferenciais com direito 
de voto ou a dividendos fIXos ou mínimos, guar­
darão a forma nominativa, podendo ser escriturais 
ou representadas por certificados. 

§ 2' A alienação do controle das empresas 
nacionais do setor de informática, inclusive das 
companhias abertas equiparadas, está sujeita a 
prévia autorização da Secretaria Especial de infor­
mática - SEI, sem prejuÍZo, quando for o caso, 
da competência da Comissão de Valores Mobiliá­
rios - Q/M, no interesse de assegurar tratamento 
eqüitativo aos acionistas minoritários de compa­
nhias abertas. 

Art. 2' O Presidente da República poderá de­
signar membros eventuais, conforme a matéria 
a ser apreciada, para o Conselho Nacional de 
Informática e Automação - CONIN. 

Art. 3' Este Decreto-lei entrará em vigor no 
dia 29 de dezembro de 1984, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1984; 163' da Inde­
pendência e 96' da República. - JOÃO FI­
GaElREDO - Danllo Venturini. 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N9 7. 232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobre a Política Nacional de In­
fonnática e dá outras providências. 

Art. 12. Para os efeitos desta lei, empresas 
nacionais são as pessoas jurídicas constituídas 
e com sede no País, cujo controle esteja, em cará­
ter permanente, exclusivo e incondicional, sob a 
titularidade, direta ou indireta, de pessoas fisicas 
residentes e domiciliadas no País, ou por entida­
des de direito público interno, entendendo-se con­
trole por: 

1-controle decisório - o exercício, de direito 
e de fato, do poder de eleger administradores 
da sociedade e de dirigir o funcionamento dos 
órgãos da empresa; 

D - controle tecnológico - o exercício, de di­
reito e de fato, do poder para desenvolver, gerar, 
adquirir e transferir e variar de tecnologia de pro­
duto e de processo de produção; 

o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - De­
signo relator da mensagem lida o nobre Sr. Sena­
dor João, que deverá concluir seu parecer pela 
apresentação de projeto de decreto legislativo, 
aprovando ou rejeitando o texto do decreto-Iei. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O 
Sr. 1 '-Secretário procederá à leitura da Mensagem 
Presidencial n° 18, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
(n' 056/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Nos termos do parágrafo l' do art. 55 da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação do Congresso Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência República e Diretor-Geral 
do Departamento Administrativo do Serviço Públi­
co, o texto do Decreto-Lei n' 2.204, de 27 de 
dezembro de 1984, publicado no Diário Oftcial 
da União do dia subseqüente, que "reajusta os 
atuais valores de vencimentos, salários e proven­
tos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
como os das pensões, e dá outras providências". 

Brasília, em 23 de janeiro de 1985. - João 
Figueiredo. 

E.M. N° 196 
Em 18 de dezembro de 1984. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto-Iei que reajusta os valores de vencimen­
tos, salários, proventos e pensões fixados pelo 
Decreto-Lei n9 2.130, de 25 de junho de 1984. 
2. O projeto foi elaborado de acordo com a 
orientação de Vossa Excelência, resultando na 
concessão do reajuste de 75% (setenta e cinco 
por cento), com vigência a partir de l' de janeiro 
de 1985. 
3. A representação devida aos ocupantes de car­
go de natureza especial e outros enumerados no 
anexo I do Decreto-Lei n' 1.902, de 22 de dezem­
bro de 1981, foi elevada em 20 (vinte) pontos 
percentuais para que fosse restabelecido o equilí­
brio vigente na época de sua instituição ocorrida 
pelo Decreto-Lei n' 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, ocasião em que Ministro de Estado e Minis­
tro do Supremo Tribunal Federal eram comten­
pIados com idêntico percentual. 
4. Com suporte no princípio de isonomia o pro­
jeto assegura a continuação do pagamento da 
Gratificação de Nivel Superior aos demais servi­
dores investidos em cargo em comissão ou fim­
ção de confiança do Grupo-DAS ou em cargo 
de natureza especial, em decorrência da titulari­
dade de cargo efetivo ou de emprego perma­
nente, tal como sucede com os integrantes dos 
Grupos de Tributação, Arrecadação e Fiscalízação 
e de Serviços Jurídicos, bem como pelos mem­
bros do Ministério Público, consoante os Decre­
tos-Leis n"" 2.074, de 20 de dezembro de 1983, 
e 2.117, de 7 de maio de 1984. A medida alcança, 
também, os fimcionários amparados pelo art. 2' 
da Lei n' 6.732, de 4 de dezembro de 1979, por­
quanto, se optarem por seus vencimentos acres­
cidos dos "quintos", farão jus à gratificação por 
força de seu cargo efetivo. Em caso contrário, 
no exercício de cargo ou função de confiança, 
continuarão a perceber a vantagem em decor­
rência da aplicação deste decreto-Iei. 
5. A proposição a que se refere o item anterior 
inclui entre os beneficiários 05 aposentados com 
fimdamento no art. 180 da Lei n' 1.711, de 28 
de outubro de 1952, desde que, se em atividade, 
preenchessem as condições exigidas para a con­
cessão da vantagem. 
6. O valor atual do salário-familia do pessoal 
estatutário foi reajustado em termos absolutos 
(Cr$ 8.300,00), bem próximo ao do servidor públi­
co regido pela CLT (Cr$ 8328,00). 
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Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os nossos protestos do mais 
elevado respeito. - Antônio Delfim Netto, Mi­
nistro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República -José Carlos Soares 
Freire, Diretor-Geral do DASP. 

DECRETO-LEI N' 2.204 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta os atuais valores de venci­
mentos, salários e proventos dos servi­
dores civis do Poder Executivo, bem co­
mo os das pensões, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribui­
ção que lhe confere o artigo 55, item 111, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 Os atuais valores de vencimentos. sa­
lários e proventos dos servidores civis do Poder 
Executivo, bem como os das pensões, resultantes 
da aplicação do Decreto-Lei n' 2.130, de 25 de 
junho de 1984, são reajustados em 75% (setenta 
e cinco por cento). 

Art. 2' Os cargos referidos no Anexo I do De­
creto-Lei n' 1.902, de 22 de dezembro de 1981, 
terão a atual representação mensal acrescida de 
20 (vinte) pontos percentuais. 

Art. 3' O servidor da administração federal 
direta e das autarquias federais, quando investido 
em cargo em comissão ou função de confiança 
do Grupo-DAS 100 ou em cargo de natureza es­
pecial, continuará percebendo a Gratificação de 
Nível Superior a que se refere o artigo 7' do Decre­
to-Lei n° 1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apli­
ca-se ao funcionário aposentado com fundamen­
to no artigo 180 da Lei n' 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, e alterações posteriores, desde que fizes­
se jus à referida gratificação na atividade. 

Art. 4~ Fica elevado para Cr$ 8.300 (oito mil 
e trezentos cruzeiros) o valor do salário-família. 

Art. 5' O Departamento Administrativo do 
Serviço Público elaborará as tabelas com os valo­
res reajustados na forma deste Decreto-lei. 

Art. 6' A despesa decorrente da execução 
deste Decreto-lei correrá à conta das dotações 
do Orçamento-Geral da União para o exercício 
de 1985. 

Art. 7' Este Decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com os efeitos financeiros a 
partir de 1~ de janeiro de 1985, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1984, 163' da inde­
pendência e 96' da República. - JOÃO FI­
GaElREDO - Antônio Delfim Netto. 

nJ:I'O\ICT,\MI,N'·1O AIJ~II"'I~·III.\'I'IVU no SI:U\'IÇO I'UULICO 

&J,W.U'!L.J";>_'t tJ~ II~ h !'(U,.. 

~"L'L!!""'."ot'l!f:Ull. 

.. !:~;~:;:.;:::;..J.:.-. .1!1 
_ .......... ' ....... 11 •• ........ _ ............ _ .............. -
" ......... "1 ..... , .. . 
......,-.. ...... u ... ü' ..... 1 
__ ......... ~._ ...... ukle 

V~'!'J' :i"~\!'..!" ~!..~ 

~:"~!..!:~~·;::;.~I .. 
.e'.!!"J!'~··.!_·-'!"'" 
......... • .. _.I .. ~" ....... III .. U 

~!!'·~_·!-!··....!Jlt ____ .... "..01( .......... ' .. 

•• n .. ' U. "U.' .. , ... .., .* ." ... , .. 

, •••• tI n llll.'U .. 

1.'U 1·.11 " .... , ... ' .. 



124 Terça-feira 2 

• !t!\.. .... ·"!.... ... lu!!..!·_t.,é 
R!'l!..J...Lt..!f:!!J •• J.o-...!..!. 
~H .. _.-c...d ........... j,O. 

.. ..,.,. ... ....,:..10 ........ _ -.................... u_ ......... _ 
/ .. 
IW~·J!~~~~ 
-.. .......... :...1 
.. ____ .. ,. C'.c.~ ... '" 
__ .... c. ...... . 

......-~.n ... 
L!.1:s!!'\t..!.cJ~'1.l:.t!!!.I!!' 
........... _-c.t •• 1 ..... _ .. __ .. la ___ 

•• , ••••• ,.e 

~·\.·t.r ... ·lJr~·.a.l.aIJ!&1..l 
1!t..tl·V~·.!.JU ................. ............ _ ..... \ 
fi,,:,II.!!!.'~~I ... ,.. •• _ J.I~_I" ........ ' . .):." .... -..... , .... --..... . 
1I.1lr°llollU"I: .......... ~ -

• '''.1 ........ Ih • ., u, ~ 

:: "ti" . ... " 

:.::-
...... lO. 

"AI~n ... 
• ... tIl ....... 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

...... IV 

r---------~--------~ 

• 'Al'rU H 1111'11" I 1----1----- -----
'I .... ... -. -­... -, .... 

... ·7 

... -1 ""., 
""pU 

...... -u 
IIM_U 
111'\-1) 
11U). 

""" .11·" kJllll-l1 
tuot-la 
."·H 
IIH-U 
IIM'U .,,·lJ 
tI"·U 
11"·2. 
1011-2' 
MlI·lI 

tIH-" 
""" til,.·" .... -'0 
11",·)1 .,,-u 
.... -u .. -) . ""-)10 

PI.21' 
'''.1\# 
nL~J 
"1.'" 'li n, 
"'101 ....... 
xt."" 
tI. 'lI 
... \n .11.,. .... 
101".' 
lU Ui 

''''.''1 ,n.u, 
no,OUI 
",.u'" '''.11' )tI,'-,' 
411.50\1 
"'1.'1Ie 
... O" 
.'.1'150 
~'lS 

'1I."\ 
S ..... "f\ 
...~.,,~ 

IU •• fIO 
'U.IIS 

"'.'00 
,~.~ 
11).12\ 
Itr.u. 

-----------------~--~-.. -.-.. -~-.-~,-.-:.~~~~;:--
.hM' .,._ ................. "'" 

I---- --,---
=""':=-:-=",",::-:--'-:--1_:V_':~::~:_; '-'+-'+~.:.~;:...:-::'-t' -+._'.:: ... :.. .. _H+-:.::.::: .. 
11"·' \, • ........ .A...Iln·J" .. ..lLWW 

..... . ... .,~ .. ... 
LII·.U·!uu ........ ,., ......... , .. . , ............... . 
• IO .",." •• 

lmm .. .. .. " •. U, .. 
E:~~:~f~~:::::-.!:::::: .;:1:-1 
t:;::..: ... , ...... _-- .... 

.......... _. 

. ~.-........ _ .. 

.... _. 
o •• w. 

I.II •• lh 

--~ . ~ .. ~, .. 

VDlCUU .• l'tO ou SAUkla 

Cr' 

.s.r..s 
~tY..CI 
!t~2 311 
51' '!IO 
IOI.9Gl 
""713 
611 )'A 
lOt.'15' 
1Jl.!".S 
7Q."OZ 
191.'1' 
IJI.O"J.l 
In 'li ,n.U' 
".ol.ao&. 

m .• '. 
1:~I:t~l 
1.1u.l:n 
1.2OJ."">" 
1.20.51" 
I.U'.91] 
1.Jtl.1l' 
1 •• ".7JZ 
l.~n~"l 

I.,." 11111'( . .... , 
l~;~ UI ... .,.. ... 
"U!". 

",.,. '."Irn 

. ...... 
_ .... ' ....... ClA .. . 

MahUt •• ,.. Clt .. . 

...... IoM' ... 
, .... ' ... '1. 
....... ,.11 ••• 
....... th ... 

• ... ".. .'1NIl1 

'" 
, .. ".". 
1.II.ua .,..n • 
lU.'" 
"J~'.N cu.", 

.... .. tia Ao CUIUIU(M'" "_1 '~I_ .. Mo C ....... .., _1 ... _ 
... ~ •• U.t .. 2'1' .... U ..... '.1 .. l,lM ... , .. ,U/1II. _ I .. U ... ~ ... .. 

..... ....... •• ," , •• I ,ulIU.,"",,,- ..... " ....... ; .. Ih .U .. UI'" .,. 
, ...... U ...... I •• l ........ " Ih , •• u.u,..c __ , ......... _l.r .. 

.,. ............. .. .... ' ... r .... l' ..... _' .............. ",,, .... • ...... "' .. , ...... 
.......... ,. ... C1I\I .. . 

...,. ., . ...... 
I'''., , ... ." 

-- _ .... 
"~"R.'-"'t/n 

~ .. J.., .. ltl'''b' 

Iftt1lW;K1'IUo1f'u.. 

~~ n_ . .." .... ... ....... 
! &.I" •• U I."'.U" .. 
r .61 ,u I U\U' I.'.'''' ".'''lU ,."". '.I"'n 1.II4.U. J.U' III 

, ...... 1.1l'1~ 

'" U) 
• IU.tu 

IU.'N ... ",,, 
" ••• n .... u.u. 

sn,u, .... , ... 
"".U' ::~:: !;: 'M.'" IU,IM .... ,u.u, 

....... nl 

nnazOl 

"'1~ ""c.·Il>eU.r .............. " .. • .. u., .. ~.h .. h .. l. 
.... _ .... e ..... Ir .. ' .. , ... , .... 'u.~lKl_"l. 'o-lade _ 
... u"t. C."lyu."h',,-.I.ult"'. '.,..-c,.alU_ •• Coe., .. 
... , .. - .... t~, ......... l ... l ...... 
... ",.·'hll., ... r~Ut .. ltU"c.\, , .. , ...... _.l .... .. , 
.. .,n1, ... ~. l .. nu .. ,,;, ' ..... e' .......... J C ... te ...... ,...i' "-.a, c..,Mu.r •• ':Il0l; ... _ ...... _.'-0;:. -

u. nl 
u'u, 
MI.'" 
s.a.tn 

1.111.,,, ,n.u. 

_. 
~ .... 

a., 11' .... ................. 

.U, .. 
"I'U 
, .. UI 

Junho de 1987 

----------------t-~r_~~".~""'----i_----" •... ~,".~.', ........ mm 
.... 11 ll!:U 

•••••• 
..... 1tIut • lt • li IMM 

.... nh .. Il,.un 

'" .. ,., ... ~, ........ - 11'."1 
.... r ........... _ .. , ••• ",,,.Ia •• 
.. li .. , .. ,. "'.li _ C ......... '- .. c.r ...... 
,..... .. "''''d'''' 

»,. • ., ... ," 

-" .. -.............. .... • .. *_ .... - - ......... .. 
__________ -'-=;~.=o .. ~'-:.::" lo ... 0 .... H." IOltI 

......... , I-

~ ..~.-..-... ._ ........ .. 
" r".I" .rU1I1 .. lotI .... olMIU .. IUIU' 111'''' .. 1111 "I ...,.,,, .. :,:;: ::: I'" H' 
" ••• 'u .... 

.. .... , .... ......... 1..,_ ."' ... 
E ....... • ... r .. 

110 •••• ." .... 
, III'U ........ 

.. .- ... 
':I··';!';.;::'" 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N° 1.711. DE 28 DE OUf{lBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcio­
nários PúbHcos Civis da União. 

Art. 180. O funcionário que contar mais de 
35 anos de serviço público será aposentado: 

a) com as vantagens da comissão ou função 
gratificada em cujo exercício se achar. desde que 
o exercício abranja, sem interrupção, os cinco 
anos anteriores. 
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b) com idênticas vantagens, desde que o exer­
cício do cargo em comissão ou da função gratifi­
cada tenha compreendido um período de dez 
anos, consecutivos ou não, mesmo que, ao apo­
sentar-se, a funcionário já esteja fora daquele 
exercício. 

Art. 7° A Gratificação de Atividade instituída 
pelo artIgo 10 do Decreto-Lei n° 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976, passa a denominar-se Grati­
ficação de Nível Superior, mantidas as caracte­
risticas, defmição, beneficiários e base de conces­
são estabelecido em lei. 

Nota: Atentar na observação anterior. 
§ 1 ° No caso da letra b deste artigo, quando 

mais de um cargo ou função tenha sido exercido, 
serão atribuídas as vantagens do maior padrão, 
desde que lhe corresponda um exercício mínimo 
de dois anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão 
as vantagens do cargo ou função de remuneração 
imediatamente inferior. 

§ 2° A aplicação do regime estabelecido nes­
te artigo exclui as vant~gens instituídas no art 
184, salvo o direito de opção. 

DECRETO-LEI N° 1.820, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajusta os vencimentos, salários e 
proventos dos servidores civis do Poder 
Executivo, bem como das pensões, e dá 
outras providências. 

DECRETO-LEI N° 1.902, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981 

Reajusta os valores de vencimentos, 
salários e proventos dos servidores civis 
do Poder Executivo, bem como os das 
pensões e dá outras providências. 

DECRETO-LEI No 2.130, 
DE 25 DE JUNHO DE 1984 

Reajusta os atuais valores de venci­
mentos, salários e proventos dos servi­
dores civis do Poder Executivo, bem co­
mo os das pensões, e dá outras provi­
dências. 

ANEXO 

(Art. 1°, parágrafo único do Decreto-Lei n° 
2.130, de 25 de junho de 1984). L 

(ART .. l~ DO I>l:CRF.ro-LEr}:9 1.902 t De 22 DE. DF.ZE:-!DRO DE 1981) 
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CAItCOS E tliPlttcoS oe Illvt:l. K!oIO 

VQ."Clt'.E·/ro 011 ~IO 
(Cr$ 1,001 

I.-. ____ .~ pAA'1'U. ~lJC'J'~_ 

t."}t:l lOO~otlO 
N"t-2 104.100 
)o~l-l 10'.100 
!t.-( 115.000 
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IIH-' HJ.2oQ 
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1011-20 11'.700 
I:H-21 227.400 
NH-22 231.'00 
r:H-21 150.400 
IIK-:U H2.'oo 
~:i-25 27!t.tOO 
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o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - De­
signo relator da mensagem lida o nobre Sr. Sena­
dor José Ignácio Ferreira, que deverá concluir 
seu parecer pela apresentação de projeto de de­
creto legislativo, aprovando ou rejeitando o texto 
do decreto-lei. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O 
Sr. 1°-Secretário procederá à leitura da Mensagem 
Presidencial n° 19, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N'? 19, de 1987 - CN 

(n° 57/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ° do art. 55 da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação do Congresso Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Dire­
tor-Gerai do Departamento Administrativo do Ser­
viço Público - DASP, o texto do Decreto-Lei n° 
2.205, de 27 de dezembro de 1984, publicado 
no Diário Oficiai da União do dia subseqüente, 
que "reajusta os valores de vencimentos e proven­
tos dos membros da Magistratura Federal, do Dis­
trito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas 
da União, bem como os das pensões e dá outras 
providências". 

Brasília, 23 de Janeiro de 1985. - João A­
gueiredo. 

E.M. n~ 198 
Em 18 de dezembro de 1984. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência o anexo projeta de 
Decreto-Lei, que reajusta os valores de vencimen­
tos e proventos dos membros da Magistratura 
Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tri­
bunal de Contas da União,bem como os das pen-
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sões, fIXados pelo Decreto-Lei n° 2.172, de 19 
de novembro de 1984. 

O projeto foi elaborado de acordo com a dispo­
nibilidade orçamentária, resultando na concessão 
do percentual de 75% (setenta e cinco por cento), 
adequando-se os valores fixados no Decreto-Lei 
n° 2.172, de 1984, à nova revisão geral de venci­
mentos, salários, proventos e pensões do Poder 
Executivo. 

Elevou-se, também, o valor do salário-familia 
para Cr$ 8.300,00 (oito mil e trezentos cruzeiros). 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os meus protestos de elevado respeito. 
- José Carlos Soares, Freire, Diretor-Geral. 

DECRETO-LEI N° 2.205, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta os valores de vencimentos e 
proventos dos membros da Magistratura 
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Federal, do Distrito Federal e Territórios 
e do Tribunal de Contas da União, bem 
como os das pensões e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da compe­
tência que lhe confere o art. 55, item m, da Consti­
tuição, e tendo em vista o disposto no art. 144, 
§ 4°, da Constituição, e nos arts. 61 a 63 da Lei 
Complementar n° 35, de 14 de março de 1979, 
decreta: 

Art. 1. Os valores de vencimentos e proven­
tos dos membros da Magistratura Federal, do Dis­
trito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas 
da União, resultantes da aplicação do Decreto-Lei 
n° 2.172, de 19 de novembro de 1984, bem assim 
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os das pensões, serão reajustados de acordo com 
os valores constantes do anexo a este decreto-lei, 
sobre os quais incidirão os percentuais de repre­
sentação nele estabelecidos. 

Art. 2° Fica elevado para Cr$ 8.300,00 (oito 
mil e trezentos cruzeiroS) o valor do salário-família. 

Art. 3° A despesa decorrente deste decreto­
lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União para o exercício de 1985. 

Art. 40 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, com os seus efeitos finan­
ceiros a partir de 1 ° de janeiro de 1985, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 27 de dezembro de 1984, 1630 da inde­
pendência e 96° da República. - JOÃO FI­
GUEIREDO. 

(Art. 19 do Dccreto-lei n9 2.205 ,de 27 de dezembro de 1984) 

o R G Ã O S/C A R G O S 

I - SUPREMO 'l·RInUNI\I. FEDr.;RI\L 

Ninistro do Suprcrro Tr.ibunul Fc.Jeral 

II - JUSTICI\ FEDr:RI\L 

Ministro do l'nbuna1 Federal de Rc 
cursos •••••••• _ •••••••••••••••••••• 
Juiz Federal ••••••••••••••••.•••••• 

111 - JUSTIÇA MILITAR' 

Ninistro do Superior Tribun.,l folill:, 
tar .............................. . 
Audi tor Co=egcclor •.•••••••••••••. 
Jluditor Militar .................. . 
Auditor Substituto •••••••••••••••• 

IV - JUSTIÇA DO TH.I\L\I\LBO 

~linisLro do 1'ribuna1 SUp-'Jior do 
Trabalho ••••••••••••••••••••••••••• 
Juiz de Tríbunn1 P.cgional do TriÚXl-
lho ............................... . 
Juiz Presidente de Junta de Concilia 
ção e Ju1gamento •••••••••••••.••••• -:­
Juiz do Trabalho Substituto •••••••• 

V - JllSTIÇl\ 00 DISTIUro mX;Ri\[, r: TERR1'l6-
R LOS 

Desembargador •••••.•••• '.' •••••••••• 
Juiz de Direito •••••••••••••••.•.•• 
Juiz Substituto •••••••••••••••••••• 

VI - l'RlfiUNl\L DF. CON'l'IIS DA UNIÃO 

/oI.i.nistro do Trlbunul de Contas da 
união •••••••••••••••••••••••••••••••• 
Auditor do Tribunul de Contas du U 
niiio ••••••••••••••••••••.••••••.•. -: 

a partir de 
Representaçoo 01.01.85 (Cr$ ) 

3.528.234 100 

3.175.410 80 
2.822.587 70 

3.175.410 80 
2.822.587 75 
2.822.587 70 
2.469.762 60 

3.175.410 80 

2.998.999 75 

2.822.587 70 
2.469.762 60 

2.998.999 75 
2.822.587 70 
2.469.762 60 

3.175.410 Bô 

2.998.999 75 
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DECRETO-LEI N° 2.172 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1984 

Altera -os valores e percentuais cons­
tantes do anexo ao Decreto-Lei n° 2.131, 
de 25 de Junho de 1984, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso da compe­
tência que lhe confere o art 55, item m, da Consti­
tuição, e tendo em vista o disposto no art. 144, 
§ 4° da Constituição e nos arts. 61 a 63 da Lei 
Complementar n° 35, de 14 de março de 1979, 
decreta: 

Art. 19 O anexo no Decreto-Lei n9 2.131, de 
25 de junho de 1984, passa a vigorar com os 

valores e percentuais constantes do anexo a este 
decreto-lei. 

Art. 2° Para efeito da equivalência de que trata 
o art. 63 da Lei Complementar n° 35, de 14 de 
março de 1979 consideram-se vencimentos ex­
clusivamente, o vencimento-base e a represen­
tação inerentes aos cargos de Secretários de Esta­
do e de Secretários do Governo do Distrito Fe­
deral. 

Art. 3° A despesa decorrente deste decreto­
lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União para o exercício de 1984. 

Art. 4° Em nenhuma hipótese poderão ser 
pagos vencimentos superiores aos fixados neste 
decreto-Iei. 

§ 19 O Tesouro Nacional não se obriga a efe­
tuar o pagamento resultante das decisões dos 

tribunais em procedimentos administrativos, que 
importem elevação de vencimentos. 

§ 2° O funcionário que requisitar ou autorizar 
adiantamentos, à conta de crédito orçamentário 
ou adicional, para atender o pagamento de despe­
sa decorrente da decisão declaratória adminis­
trativa contrária ao disposto neste artigo, incidirá 
nas sanções do art 315 do Código Penal, além 
da devolução da quantia paga e demais comina­
ções legais. 

Art. 5· Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 19 de novembro de 1984, 163° da Inde­
pendência e 96° da República. - JOÃO FI­
GUEIREDO - Delftm Netto. 

CAl't190 19 do Docreto-le! n't' 2.1'2, do 19 de novembro ~e l'lH) 

ORcf.u/CIIP.COS 

I - :;U?PF:~O Ta! DtJ~!\L F'Eo~RAL 

IUnlstro do Supremo Tribunal Federal ••• 

II - JU~TIÇA f'!-'l'EitAL 

Ministro ~o Tribunal JbdcrZllch ~ .. .. 

Juiz Fl!d(!'r.l ............................. .. 

tIl '" ~UE.!S" PU.1T"'~1( 

Ii1nJ~l.ro u:> S,,::;:".rlor Tribt.nal l>l1l1tAr ••••••••• 

A.udl tor Corrcçcdór .................................. . 

udl tor fii 11 t.r-.................................... .. 
u,Ji tor Su;,sll luto ........................... . 

IV - :~~\r,.!.~ 

lnl:;tro 00 'l'rlbuloU s.....-.cr).or cb T~1..~ ... .. 

·Juizd:: Tr!J'J~I,)l R:IJJcn~ cb 'I"ro1h,l.~ __ ....... . 

'uh Vrc:!adcntc d~ .Junta de Conc1l1aç.io 

~ Julq.1""Olnto ........................................ .. 

"UiZ C!.,) Tr.lb.,lho ::ubstltuto •••••••••••• 

V .. ljJSi'rçA nn LJ!!"'";'tn-..) nütn;.t. L 'tr~lmOruos 

.·scub.lr9 oldoc ........................ ,. ...... . 

.JI.% de Dilt!'llo ••••••••••••••••• " •••••• 

JlZ SU!" .. tlllll(:, •••••••••••••••••••••••• 

r--
VI - 1:(·II::"r. O'. CO·:·:'A"i OI. m.llio 

ln1.1; tro Ó) "i'c.Lbll\.u dJ Cont.1!l d,l th13o •••••• 

uditor do Trlb",.\l oi, Ccnt.l:l Co l\llõo ••••••• 

\'cncirrentos 
F\cpresc!\u.;:ão ICr$ 1,001 

2.016.1H 100\ 

1.814.520 80\ 
1.612.907 70\ 

1.814.52J 80\ 
1.612.907 75\ 

1.612.907 701 
1. Cl1.29 3 60\ 

1,814.520 80\ 
1. 7lJ. 7H <5' 
1.612.907 70\ 

1. Cll. 29 J 60\ 

1. 7lJ. 714 751 

1.612.907 70\ 

1.<11.293 6o, 

~.814.520 !lO. 

~.713.714 75\ 
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o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - De­
signo relator da mensagem lida o nobre Sr. Sena­
dor Pompeu de Souza, que deverá concluir seu 
parecer pela apresentação de projeto de decreto 
legislativo, aprovando ou rejeitando o texto dó 
decreto-Iei. 

O SR. PRESIDEI'fI'E (OdaCir Soares) - O Sr. 
1°-Secretário procederá à leitura da Mensagem 
Presidencial n° 20, de 1987-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
ri\' 20, de 1987 - Cri 

(n9 058/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo lodo artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro Chefe da Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República, o texto do Decre­
to-Lei n° 2.206, de 28 de dezembro de 1984, publi­
cado no Diário OfIciai da União do dia 2 de 
janeiro de 1985, que "reajusta o limite de remune­
ração estabelecido pelo Decreto-Lei n° 1.971, de 
30 de novembro de 1982". 

Brasilia, 23 de janeiro de 1985. -João FIguei­
redo. 

EM. n° 1213 -N84 
Em 21 de dezembro de 1984. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, 

AD editar o Decreto-Lei n° 1.978, de 24 de julho 
de 1980, objetivou o Governo de Vossa Excelência 
corrigir sensíveis distorções existentes no âmbito 
das entidades estatais, com vistas à uniformização 
da política de pessoal e ao restabelecimento da 
hierarquia salarial no universo da administração 
pública. 

Para alcançar esse objetivo, estabeleceu como 
limite de remuneração, no âmbito da Adminis­
tração Federal Direta e Indireta, fundações super­
visionadas e entidades sob o controle direto ou 
indireto da União, a importância percebida, a título 
de subsídio e representação, pelo Presidente da 
República. 

Esse limite foi mantido pela legislação subse­
qüente, estando fixado atualmente pelo Decre­
to-Lei n° 1.971, de 30 de novembro de 1982. 

Decorridos quatro anos da implantação da polí­
tica então adotada, pode-se afirmar que os objeti­
vos por ela visados foram alcançados, permitindo 
ao Governo a adoação de nova medida, tendente 
a reajustar o limite a que se refere o precitado 
Decreto-lei, com a finalidade de adequá-I~os 
preceitos da legislação salarial em vigor. 

Com tal propósito, submeto à elevada aprecia­
ção de Vossa Excelência o Projeto de Decreto-Iei 
em anexo, que reajusta em 30% (trinta por cento) 
o limite da remuneração mensal estabelecido pelo 
Decreto-Lei nO 1.971, de 30 de novembro de 1982, 
e cujos efeitos alcançam, inclusive, o ano de 1984, 
para que seja proporcionada igualdade de trata­
mento a todos os servidores durante o ano do 
calendário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

AD mesmo tempo mantém o novo decreto-lei, 
em grande parte, os preceitos constantes da atual 
legislação, especialmente as atribuições do Con­
selho Nacional-de Política Salarial-CNPS, cuja 
competência é preservada nessa área. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do mt;u mais profundo 
respeito. - Antonio DelfIm Netto, Ministro. 

DECRErO-LEI N.2.206, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1984. 

Reajusta o Hmite de remuneração es­
tabelecido pelo Decreto-Lei n' 1.971, de 
30 de novembro de 1982. 

O Presidente da RepúbHca, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item IH, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 10 Fica reajustado em 30% (trinta por 
cento) o limite de remuneração mensal estabe­
lecido pelo Decreto-Lei n° 1.971, de 30 de novem­
bro de 1982. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste arti­
go à remuneração relativa ao ano de 1984. 

Art. 29 Este Decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1984; 163° da inde­
pendência, e 96· da República. - JOÃO FI­
Gt1EIREOO - Antônio Delfim Netto. 
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o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - De­
signo relator da mensagem lida o nobre Sr. Sena-

dor José Agripino, que deverá concluir seu pare­
cer pela apresentação de projeto de decreto legis­
latIVO aprovando ou rejeitando o texto do decre­
to-lei 

o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O 
prazo a que se refere o § lodo art. 55 da Consti­
tuição se encerrará em 31 de agosto vindouro. 

Terça-feira 2 129 

o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Na­
da mais havendo que tratar declaro encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e ] 7 mi­
nutos.) 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusa as despesas de correio) 

SEçAo I (Câmara dos Deputados) 

Semestral............................... Cz$ 264,00 
Despesa cf postagem ............ Cz$ 66,00 

(Via Terrestre) 
TOTAL 330,00 

Exemplar Avulso ........................................ 2,00 

SEÇAO 11 (Senado Federal) 

Semestral .............................. . 
Despesa cf postagem ........... . 

(Via Terrestre) 
TOTAL 

Cz$ 264,00 
Cz$ 66,00 

330,00 

Exemplar Avulso ........................................ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque pagável em Brasília 

ou Ordem de Pagamento pela Caixa Econômica Federal- Agência - PS - CEGRAF, 

conta corrente n° 920001-2, a favor do: 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF. 
CEP: 70.160 



REVISTA, DE 
INFORMAÇÃO 

LEGIS-LATIVA N<? 93 
Está circulando o n° 93 (janeiro/março de 1987) da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral 

de pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Este número, com 344 páginas, contém as seguintes matérias: 

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 
.Instalação - Ministro José Carlos Moreira Alves 

COLABORAÇÃO 
A Constituição brasileira de 1934 e seus reflexos 
na atualidade - Pinto Ferreira 
Excessos da instabilidade constitucional - Cláudio 
Pacheco 
Bicameralismo ou unicameralismo? -Alaor Barbosa 
Origem, conceito, tipos de Constituição, Poder Cons­
tituinte e história das Constituições brasileiras - Car­
los Roberto Ramos 
Liberdades públicas - Geraldo Ataliba 
O partido político na ~onstituição - Ronaldo Poletti 
O Ministério Público na Constituição - proposta de 
enquadramento - José Dilermando Meireles 
Apontamentos sobre imunidades tributárias à luz da 
jurisprudência do STF - Ruy Carlos de Barros Mon­
tei 

A concepção cristã da propriedade e sua função so­
cial - A. Machado Paupério 
A Justiça Agrária na Constituinte de 87 - Otávio 
Mendonça 

Justiça Agrária: proposta à Assembléia Nacional 
Constituinte - Wellington dos Mendes Lopes 
A natureza especial da Justiça do Trabalho e sua 
origem democrática - Júlio César do Prado Leite 
A proteção jurídica das comunidades indígenas do 
Brasil - Antônio Sebastião de Lima 

O controle dos contratos administrativos. Questões 
constitucionais - José Eduardo Sabo Paes 
Do regime jurídico dos encargos moratórios no siste­
ma financeiro após a reforma monetária - Amoldo 
Wald 
Regulamentação do Estudo de Impacto Ambiental 
- Paulo Affonso Leme Machado 

Assinatura 
para 1987: 

À venda na Subsecretaria 
de Edições Técnlcas­
(Telefone: 211-3578) 
Senado Federal, anexo I 
229 andar 

PREÇO DO 
EXEMPLAR: 

Cz$ 160,00 
(números 93 a 96) 

Praça dos Três Poderes 
70160 - Brasília - DF Cz$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal ou de vale postal remetido à Agência da ECT Senado Federal - CGA 470775. 

Atende-se, também, pelo sistema de reembolso postal. 



EDIÇ~O DE HOJE: 16 P~GINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 07/1203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cz$ 2,00 


